
 
 
 
 
 

 
 

Deliberação CBH-AT n° 167 de 27 de julho de 2023 

Aprova a revisão do Plano de Capacitação do 

CBH-AT para o período 2022-2025. 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, no uso de suas atribuições, e considerando: 

1) O Decreto Estadual nº 63.110, de 26 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a adesão 

do Estado de São Paulo ao Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de 

Bacias Hidrográficas (PROCOMITÊS); 

2) A Deliberação CBH-AT nº 133 de 28 de outubro de 2021, que aprovou o Plano de 

Capacitação do CBH-AT para o período 2022-2025; 

3) A revisão do Manual de Procedimentos Operacionais de Investimento (MPO) do 

FEHIDRO, ocorrida em 31 de outubro de 2022, a qual estabelece em seu Anexo II que 

para financiamento de empreendimentos de capacitação (SubPDC 8.1) e de educação 

ambiental (SubPDC 8.2), as ações devem constar em programa de educação ambiental 

ou Plano de Capacitação aprovados pelos CBHs; 

4) A necessidade do CBH-AT de atualização em seu plano de Capacitação para continuar 

indicando empreendimentos voltados a educação ambiental. 

Delibera: 

Artigo 1° - Fica aprovada a revisão do Plano de Capacitação do CBH-AT para o período 

2022-2025, conforme anexo I.  

Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 

Estado.  

 

 

    Vanderlon Oliveira Gomes            Melissa Graciosa          

                          Presidente                                     Vice-presidente            
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